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Este documento apresenta uma proposta para o estabele-
cimento de um sistema de certificação de unidades de
conservação, bem como de parâmetros e procedimentos
para sua implementação. Este trabalho foi realizado com o
apoio do Governo do Estado do Espírito Santo, da WWF do
Brasil, WWW da América Central, Fundação Naturaleza
para la Vida, Centro Científico Tropical e Proyecto Biosfera
(GTZ/CODEHFOR). Os resultados obtidos são fruto de um
processo participativo no qual contribuíram diversos profis-
sionais, em especial José Joaquín Campos, Fernando
Bermúdez, Bastiaan Louman, José Roman Carrera, Cynthia
Loria e Patricia Barrantes.

Este caderno é dedicado a
Miguel Cifuentes e a
Ronnie de Camino, os pri-
meiros a recomendar a
certificação como um ins-
trumento para obtenção da
melhoria gradual e contí-
nua das unidades de con-
servação.
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APRESENTAÇÃO

A importância das Unidades de Conservação  como estra-
tégia na preservação dos ecossistemas e o desafio do res-
pectivo manejo são fatos inegáveis.

Por outro lado, o papel real dessas Unidades na conserva-
ção dos ecossistemas, a capacidade de conhecer e monitorar
essa biodiversidade, as estratégias e/ou metodologias de
manejo dessas áreas têm gerado inúmeras discussões e
diferentes avaliações.

Com a aprovação da Lei 9.985 de 18-07-2000 do SNUC  -
Sistema Nacional de Unidades de Conservação, e sua re-
gulamentação através do Decreto 4.340 de 28-08-2002, o
Brasil ingressou em um novo momento para a criação e
implantação de suas áreas protegidas tendo entre suas
diretrizes centrais a busca da efetividade do manejo, a
interação positiva das Unidades de Conservação com seu
entorno e a sustentabilidade dessas unidades na perspec-
tiva de longo prazo.

Para tanto, novos instrumentos de política e gestão vem
sendo desenvolvidos e implementados. Neste sentido, o
presente caderno, de autoria de Penha Padovan que estru-
tura a proposta do Conselho Nacional da Reserva da Biosfera
da Mata Atlântica de uso do mecanismo de certificação
como instrumento de avaliação e aprimoramento do mane-
jo de Unidades de Conservação no Brasil representa uma
importante contribuição ao tema.

O mecanismo de Certificação que, entre outros aspectos,
se caracteriza como um processo de adesão voluntária, que
é realizado através de agentes externos e que considera
os diversos bens, produtos e serviços ambientais gerados
já vem sendo aplicado com sucesso nos campos dos Recur-
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sos Florestais, do Turismo, da Agricultura e dos Recursos
Pesqueiros.

Por essa razão, na busca de regras claras, critérios e indi-
cadores para o efetivo manejo de Unidades de Conserva-
ção, o IBAMA se alia aos esforços do Conselho Nacional da
Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e convida os diver-
sos segmentos a discutir essa inovadora proposta.

Cecília Ferraz
Diretora de Ecossistemas do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis -  IBAMA
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1. INTRODUÇÃO

O êxito das unidades de conservação tem sido medido, his-
toricamente, por meio da quantidade de áreas legalmente
estabelecidas e pela extensão de áreas declaradas como
protegidas. No entanto, o aumento do número e da área de
unidades de conservação identificadas nos últimos anos
não tem representado necessariamente uma melhor qua-
lidade na proteção dos recursos naturais. Muitas destas
unidades tem sido criadas sem nenhuma ação efetiva para
sua implementação e, como conseqüência, além do não
cumprimento dos objetivos para os quais foram estabele-
cidas, tem havido perda de biodiversidade devido à gestão
inadequada (Milano, 2000; Cifuentes, et al., 2000;
Dourojeanni, 1977; Bernardes, 1997; Cornelius, 1991; IUCN,
1990; Shafer, 1990).

Diversas são as limitações para o cumprimento dos objetivos
das unidades de conservação. Entre elas estão a falta de
planejamento, baixa capacidade institucional, falta de pesso-
al qualificado e poucos conhecimentos da área, conflitos de
posse de terras, falta de apoio legal e financeiro, sendo que, a
maioria destes problemas estão relacionados com um mane-
jo deficiente (Terborgh e Van Schaik, 2002; Milano, 2000).

No Brasil, as áreas efetivamente protegidas constituem ape-
nas 0,4% do território do país. O estudo do grau de
implementação destas áreas evidenciou que cerca de 8% do
total cumprem razoavelmente com o seu papel de conserva-
ção, enquanto 37% atendem somente aos requisitos mínimos
e o 55% restante estão em situação precária e sem nenhuma
medida para sua implementação (Ferreira et al., 1999).

Desde o II Congresso Mundial de Parques celebrado em
Bali, em 1982, identificou-se a necessidade de melhorar o
manejo das unidades de conservação. A partir de então,
diversos autores tem desenvolvido e aplicado metodologias
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para medir a efetividade do manejo (Bruner et al., 2001;
Cifuentes et al., 2000; Hockings, 2000; Mesquita, 1999;
Ferreira et al., 1999; Dudley et al., 1999; Singh, 1999; TNC,
1998; Courrau, 1997; Izurieta, 1997; De Faria, 1993;
Mackinnon, 1990; Deshler, 1982). A aplicação destas medi-
das tem permitido identificar as debilidades e potencialidades
do manejo das unidades de conservação, mas não tem re-
sultado, necessariamente, numa melhoria da qualidade do
manejo e da conservação dos recursos naturais.

A avaliação do plano de ação do Congresso Mundial de Par-
ques ocorrido em Caracas, em 1992, demonstrou que hou-
ve progresso com relação a diversos dos objetivos propos-
tos, como o aumento da quantidade e extensão das unida-
des de conservação, mas com relação ao manejo houveram
poucos avanços (Uribe, 1998).

A necessidade de mudanças relevantes que realmente per-
mita uma proteção mais eficaz das unidades de conserva-
ção e que responda às pressões crescentes, requer de uma
estratégia conjunta entre os diversos atores relacionados
com a conservação: Estado, instituições de apoio, iniciativa
privada e organizações sociais (Araya, 1998).

Nos últimos anos, a certificação de unidades de conserva-
ção tem sido recomendada como um mecanismo para inte-
grar os setores envolvidos com a conservação, promovendo
uma posição mais ativa das instituições responsáveis para
a implementação das unidades de conservação, e visando
um objetivo comum: o estabelecimento de regras claras e
amplamente aceitas para o manejo adequado das mesmas
(De Camino y Alfaro, 1997).

A II Oficina Subregional sobre Critrios e Indicadores para o
Ordenamento Florestal Sustentável na América Central
realizado em Honduras, em 1997, recomendou o estabele-
cimento de critérios e indicadores como ferramenta para o
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monitoramento sistemático das áreas protegidas da Amé-
rica Central. Agencias internacionais de apoio, como o Ban-
co Mundial, tem expressado o interesse em avaliar o ma-
nejo efetivo das áreas protegidas e a certificação tem sido
discutida como uma opção (Dudley et al., 1999).

A conferencia “Beyond the Trees” realizada pela WWF e
UICN, ocorrida em maio de 2000, em Bangkok, também
recomendou o desenvolvimento de um sistema de
certificação para as unidades de conservação, tal como tem
sido estabelecido para as atividades florestais, turísticas,
pesqueiras e para produtos agrícolas, como alternativa às
necessidades atuais de melhorar a eficiência das áreas
protegidas na conservação da biodiversidade.

2. O QUE É CERTIFICAÇÃO DE UNIDADES DE CON-
SERVAÇÃO?

A certificação de unidades de conservação tem sido propos-
ta como um “processo voluntário de avaliação externa do
manejo, tendo parâmetros de referência previamente esta-
belecidos, incluindo os aspectos ambientais, sociais,
econômicos e institucionais, cujo monitoramento sistemáti-
co conduza ao manejo sustentável e ao alcance dos objetivos
definidos para a unidade de conservação” (Padovan, 2001).

O enfoque da certificação de unidades de conservação é o
manejo1 , ou seja, se considera que a avaliação e moni-
toramento da qualidade do ambiente requerem de uma gama
de informações atualizadas sobre o estado dos recursos e dos
processos ecológicos, mas, sendo muito limitadas as informa-
ções disponíveis sobre a saúde do ambiente, os impactos do

 1 De acordo com a Lei 9985/2000 (SNUC), manejo se refere a todo e qual-
quer procedimento que vise assegurar a conservação da diversidade bioló-
gica e dos ecossistemas.
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manejo podem ser extremamente custosos e difíceis de me-
dir. No entanto, estes aspectos podem ser medidos
indiretamente através da avaliação das condições do manejo
e dos processos que induzem aos resultados que se quer ob-
ter, isto é, o alcance gradual dos objetivos de conservação.

O processo deveria ser voluntário já que a partir da
certificação passaria a existir um compromisso formal en-
tre a entidade certificadora e a unidade de conservação
visando o cumprimento dos princípios, critérios e indicado-
res estabelecidos para o manejo sustentável. A iniciativa
da unidade de conservação evidenciaria um verdadeiro in-
teresse na adoção e cumprimento das normas estabelecidas
e teria portanto, uma maior oportunidade de êxito.

Além disso, considera-se que a avaliação deve ser feita por
agentes externos ao manejo previamente treinados para o
desenvolvimento do processo de avaliação e qualificados
para esta função. Considerando que a subjetividade é ine-
rente aos processos de avaliação, é fundamental que os
avaliadores tenham conhecimento teórico e prático sobre a
gestão de unidades de conservação, de modo que os resul-
tados sejam coerentes e confiáveis.

Considerando o triângulo da sustentabilidade2 , a certificação
de unidades de conservação deveria incluir os aspectos
ambientais, sociais e econômicos. O aspecto ambiental estaria
relacionado com as condições para a conservação da diver-
sidade biológica e a manutenção dos processos ecológicos.

2 Se refere a definição de desenvolvimento sustentável do Informe Brutland:
“o desenvolvimento sustentável é um processo de mudança, no qual a ex-
ploração dos recursos naturais, o desenvolvimento tecnológico e as organi-
zações sociais devem estar em harmonia e melhorar o potencial existente
e futuro para satisfazer as necessidades humanas. O conceito considera
que existem limites para os recursos naturais e para a capacidade da biosfera
de absorver os efeitos das atividades humanas. Mas tanto a tecnologia
como a organização social podem ser estruturadas e melhoradas de modo a
abrir caminho para uma nova era de crescimento econômico (WCED, 1987).
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O aspecto econômico/financeiro consideraria os impactos
positivos da unidade sobre as condições sócio econômicas
do entorno e os mecanismos que garantissem os recursos
necessários ao manejo a longo prazo. Com relação a ques-
tão social, seria avaliada a existência e os impactos de
estratégias para a integração com as comunidades de den-
tro e do entorno da unidade de conservação.

Outro aspecto de fundamental importância para o manejo
sustentável de unidades de conservação é o institucional, o
qual contemplaria as condições legais, políticas e
institucionais, e estaria relacionado com os outros três as-
pectos já mencionados.

A certificação aqui proposta utiliza parâmetros de referência
previamente estabelecidos, ou seja, define os níveis de de-
sempenho que a unidade de conservação deve cumprir, de
acordo com o seu instrumento de criação, a categoria de
manejo e os objetivos estabelecidos internacionalmente para
as unidades de conservação3 .

O alcance do manejo sustentável implica no fator tempo,
ou seja, reflete uma dimensão temporal. Por isso, a
certificação se baseia no principio da  “gradualidade”, cujos
parâmetros de avaliação devem conduzir ao manejo ade-
quado, de maneira gradual e contínua, numa perspectiva

de longo prazo.

3 Para efeitos deste trabalho são considerados os objetivos e diretrizes
para as áreas protegidas estabelecidos pela UICN (1994).
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3. PARA QUE CERTIFICAR UNIDADES DE CONSER-
VAÇÃO?

A certificação de unidades de conservação poderia consti-
tuir-se em uma ferramenta de caráter  técnico - científico
com possíveis repercussões nos campos institucional,
econômico, social, ambiental e sobretudo político, tendo
diversas implicações para a unidade e para o atendimento
dos objetivos de manejo (Figura 1).

   

Unidade de
Conservação
ce rt if icadaAgências de

cooperação

Administradores
de UC s

Comunidades

Governos

Pesqu isadores

M ercado Conservação

Figura 1. Possíveis atores e setores a ser influenciados
positivamente pela certificação do manejo das unidades de
conservação.

Para os administradores das unidades de conservação pú-
blicas ou privadas, a certificação poderia prover as bases
para orientar a tomada de decisões e guiar o manejo da
área de forma compatível com os usos permitidos para a
categoria de manejo. A certificação obrigaria ao
monitoramento sistemático das condições do manejo con-
tribuindo para a profissionalização da gestão e para o ma-
nejo adaptativo4  das unidades de conservação.
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A certificação serviria para conduzir o desenvolvimento da
área de forma compatível com a categoria de manejo,
minimizando as contradições existentes entre a
implementação das unidades na prática e os conceitos e
definições universalmente estabelecidos.

Para os pesquisadores e profissionais do meio acadêmico,
a certificação favoreceria o desenvolvimento de estudos e
pesquisas em áreas com amostras de biodiversidade bem
manejadas, com garantia de proteção a longo prazo e me-
nos susceptíveis a alterações antrópicas, já que estariam
garantidas as condições necessárias para a sua proteção.

Além disso, a certificação poderia fomentar a realização de
pesquisas orientadas ao desenvolvimento de técnicas e mé-
todos de manejo sustentável visando alcançar os parâmetros
de referência estabelecidos, garantindo a conservação dos
recursos naturais das unidades a longo prazo.

A certificação poderia contribuir para o desenvolvimento só-
cio econômico das comunidades de dentro e do entorno das
unidades de conservação, favorecendo a capacidade
organizativa e a participação da sociedade nos processos de
tomada de decisões. Ao mesmo tempo, a certificação pode-
ria atuar como um instrumento para minimizar os conflitos
de posse de terra e de uso dos recursos naturais da área.

4
 O manejo adaptativo é definido por Baskerville  (1985), como um processo

bem definido de retroalimentação, cujo plano de ação é resultado da avali-
ação dos efeitos das ações. Considerando a complexidade e a dinâmica dos
ecossistemas naturais, Johnson (1999), estabelece que a meta do manejo
adaptativo não é manter a condição ótima do recurso, mas sim, desenvolver
uma capacidade de manejo ótima, cuja aplicação considera um conjunto de
impactos aceitáveis, evitando efeitos negativos irreversíveis.
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A certificação, além de servir como reconhecimento públi-
co nacional e internacional de áreas bem manejadas, po-
deria servir como instrumento de pressão pública tendo
parâmetros de referência para assegurar que os governos
e instituições correspondentes assumissem suas respon-
sabilidades e portanto, cumprissem com os objetivos esta-
belecidos para as unidades de conservação.

O processo de certificação poderia também ser do interes-
se das instituições de governo e outras entidades encar-
regadas do manejo de unidades de conservação já que pro-
porcionaria um instrumento técnico de referência para o
estabelecimento de concessões de uso e de serviços. Além
disso, proporcionaria uma base para o delineamento de es-
tratégias ajustadas às reais necessidades das áreas,  favo-
recendo as iniciativas de captação de recursos financeiros
destinados à conservação.

Sendo o turismo, uma atividade já consolidada em unidades
de conservação, a certificação poderia influenciar no mer-
cado, estabelecendo produtos diferenciados e com valor agre-
gado para agentes e operadores de turismo ecológico, por
exemplo. Além disso, poderia impulsionar o potencial de ven-
da de serviços ambientais em unidades de conservação, ge-
rando os recursos financeiros necessários ao manejo.

Para as agências de cooperação internacional poderia servir
como um elemento de referência para a priorização de in-
vestimentos e otimização de recursos financeiros destina-
dos à conservação, com maiores garantias de êxito.

O estabelecimento e adoção de um sistema de certificação
representaria um passo adiante nos processos de avalia-
ção do manejo e constituiria uma alternativa para garantir
o processo contínuo e permanente de melhoria das condi-
ções das unidades de conservação.
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O processo de certificação, a partir de parâmetros de refe-
rência, condições e prazos, “exigiria” a superação das debi-
lidades identificadas na unidade de conservação.
Consequentemente, a certificação influenciaria para as mu-
danças das condições do manejo, acelerando o alcance das
metas estabelecidas internacionalmente para as áreas pro-
tegidas. A certificação poderia contribuir, por exemplo, para
“a conversão de 50 milhões de hectares de unidades de
conservação ameaçadas em áreas efetivamente maneja-
das e socialmente responsáveis até o ano 2005”, estabele-
cidos pela WWF - World Bank Alliance (UICN, 1999).

A certificação de unidades de conservação poderia contri-
buir também, para o alcance das metas propostas para a
conservação da biodiversidade compatível com o desenvol-
vimento, ajudando direta ou indiretamente ao cumprimen-
to, por exemplo, da Agenda 21 aprovada por 170 países na
Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e
Desenvolvimento, celebrada no Rio de Janeiro, em 1992.
Além disso, poderia contribuir para o cumprimento das pau-
tas de ação estabelecidas na Convenção da Diversidade
Biológica (UICN/ PNUMA/ WRI, 1992) e metas definidas
internacionalmente para as Reservas da Biosfera, Convê-
nios Ramsar, Fórum de Florestas da Organização das Na-
ções Unidas e outros.

4. OS PRINCIPAIS DESAFIOS DA CERTIFICAÇÃO DE
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

A partir da revisão dos processos de certificação, especial-
mente os utilizados para produtos florestais, tais como o
FSC (Forest Stewardship Council), ISO (International
Organization for Standardisation) e ITTO (International Tro-
pical Timber Organization) (Campos, 2001), pode-se inferir
que dentre os mais importantes desafios da certificação
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estão a garantia de credibilidade do selo e os recursos fi-
nanceiros para sua operacionalização. Estes dois aspectos
são descritos, brevemente, a seguir.

4.1. CREDIBILIDADE DO SELO

No final da década de 80 e início dos anos 90 surgiram
várias iniciativas de colocar “selos verdes” aos produtos
florestais originados a partir de práticas de manejo ecoló-
gica e socialmente aceitáveis. No entanto, não havia um
mecanismo independente de verificação que pudesse com-
provar a veracidade das diversas etiquetas, e como alter-
nativa, surgiu a certificação (Louman, 1998).

Nos últimos anos, tem sido freqüentes as manifestações
de interesse com relação a certificação de unidades de
conservação. Foi registrada recentemente, iniciativa nes-
te sentido, como é o caso do Parque Nacional da Tijuca, Rio
de Janeiro (Silva et al., 2002). Este contexto sugere, que a
exemplo do ocorrido com a certificação florestal, possa ha-
ver uma tendência na proliferação de selos para a
certificação de unidades de conservação.

Para garantir a necessária credibilidade no processo de
certificação, alguns fatores básicos deveriam ser conside-
rados, tais como: a) o estabelecimento de parâmetros para
a avaliação dos aspectos relevantes do manejo que sejam
amplamente aceitos; b) a definição de um procedimento
para a aplicação dos parâmetros que permita a necessária
uniformidade na condução do processo; c) a instituição de
um sistema que estabeleça as bases orientadoras garan-
tindo coerência e transparência. Estes fatores são apre-
sentados mais especificamente, a seguir:
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4.1.1 PARÂMETROS DE REFERÊNCIA

A certificação, de uma maneira geral, utiliza parâmetros
como referência para a avaliação do manejo, os quais cons-
tituem um conjunto de princípios, critérios, indicadores e
verificadores (De Camino, 1999).

Este conjunto de parâmetros, no caso da certificação de
unidades de conservação, deveria incluir os aspectos rele-
vantes que se quer avaliar para chegar ao manejo susten-
tável. Lammerts Van Bueren e Blom (1997), consideram
fundamental para o bom desempenho da certificação, que
os parâmetros obedeçam a uma estrutura hierárquica con-
sistente que estabeleça um marco conceitual comum.

Para CIFOR (2000), os parâmetros podem ter diversas fina-
lidades:

- avaliar o desempenho do manejo;
- monitorar os impactos do manejo;
- registrar as mudanças ao longo do tempo;
- proporcionar uma orientação para a ação;
- adaptar estratégias de manejo com base nas lições

aprendidas.

Foram definidos dois tipos básicos de parâmetros: de desem-
penho e de processo. O de desempenho estabelece níveis
fixos de ações a serem alcançadas para que o manejo seja
considerado sustentável. Portanto, os níveis mínimos aceitá-
veis de desempenho são previamente definidos (Simula, 1996).

Os parâmetros de processo definem como deve ser condu-
zido o manejo sustentável mas não estabelece os níveis
que devem ser alcançados. De uma maneira geral, os
parâmetros se baseiam na avaliação feita anteriormente e
os resultados do monitoramento contínuo é que irão
realimentar o processo e permitir o alcance da melhoria
gradual (Simula, 1996; Higman et al., 1999).

21
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Considera-se que os parâmetros para a certificação de uni-
dades de conservação deveriam ser de desempenho, ou
seja, deveriam ser previamente estabelecidos, como são os
utilizados pelo FSC e  ITTO.  A flexibilidade na definição de
parâmetros, que mudam para cada caso, como os utiliza-
dos pelo Sistema ISO, por exemplo, incorporam uma alta
subjetividade na condução da avaliação. A subjetividade,
aliada a falta de rigorosidade no controle dos resultados,
poderia colocar em risco a credibilidade do selo.

Terborgh e Davenport (2002), consideram que, embora a
padronização de parâmetros seja necessária para permitir
a comparação de dados entre áreas de um mesmo país e
entre sistemas de unidades de conservação de diferentes
nações, pode ser que não seja factível o estabelecimento
de um conjunto de parâmetros uniformes que atendam a
diversidade de condições e situações em que estão inseridas
as unidades de conservação.

No entanto, o estabelecimento destes parâmetros pode ser
favorecido por dois aspectos: a) os objetivos e diretrizes para
as áreas protegidas já estão estabelecidos internacional-
mente, pela UICN; b) diversas metodologias de avaliação do
manejo de unidades de conservação foram desenvolvidas e
aplicadas por diversos autores, nos últimos anos, evidenci-
ando aspectos em comum a serem enfatizados no processo
de certificação.

Partindo destas premissas, foi definido um conjunto de prin-
cípios, critérios e indicadores, consolidados a partir de uma
ampla discussão com especialistas em planejamento e
manejo de unidades de conservação e de técnicos das áre-
as social, econômica, ambiental, em diferentes fóruns pro-
movidos para este fim.

Os parâmetros que resultaram deste processo de discus-
são (Quadros 1, 2, 3 e 4), foram testados com êxito em
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unidades de conservação de diferentes categorias de ma-
nejo e de distintos contextos sócio, econômicos e culturais
tais como: Parque Nacional Tikal, na Guatemala; Reserva
de Biosfera Rio Plátano, em Honduras; Monumento Nacio-
nal Guayabo e Reserva Biológica Monteverde, na Costa Rica
(Padovan, 2001). No Brasil os mesmos parâmetros foram
utilizados na avaliação do manejo e elaboração do sistema
de monitoramento do manejo da Floresta Nacional do Tapajós
(Padovan, 2002).

Para que fossem devidamente aplicados à ampla diversida-
de de condições das unidades de conservação, os princípi-
os, critérios e indicadores foram elaborados de forma ge-
nérica. Optou-se por parâmetros que pudessem ser ampla-
mente aplicados, de forma que fosse evitada a necessidade
de desenvolvimento de padrões específicos a nível regional
nos diferentes países. Estes processos, em geral, reque-
rem investimentos na realização de eventos e contratação
de especialistas para integrar grupos de trabalho locais,
cujo resultado pode demorar meses e até anos, como ocor-
re com os estandares para a certificação florestal.

Parâmetros genéricos, poderiam ser compensados com a
definição de diferentes níveis de exigência no cumprimen-
to das normas para a certificação. Estes níveis de exigên-
cia deveriam considerar determinados aspectos ou a com-
binação de alguns deles, tais como:

- diferentes contextos de desenvolvimento das unidades
em diferentes países ou regiões;

- o tamanho das unidades de conservação;
- responsabilidade administrativa;
- categoria de manejo.

Desta forma, a certificação não seria privilégio de uma pe-
quena minoria de unidades de conservação. As diferentes
escalas de aplicação das  normas permitiria considerar as
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condições sociais, ambientais, políticas, institucionais e
econômicas, de modo que o nível de exigência seja compa-
tível com a factibilidade do seu cumprimento no contexto
em que esta inserida a unidade de conservação.

O alcance gradual e contínuo dos objetivos de conservação
seriam estabelecidos através do processo de monitoramento
periódico e sistemático das condições do manejo. Desta
forma, foi proposto um protocolo para a medição de cada
um dos indicadores, visando estabelecer a devida unifor-
midade na condução da avaliação, evidenciando os
verificadores e fontes de verificação, minimizando ao má-
ximo a subjetividade inerente ao processo. Este protocolo
permitiria a obtenção de resultados comparáveis ainda que
realizados por diferentes avaliadores (Padovan, 2001).
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QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS
PARÂMETROS DE CERTIFICAÇÃO DE

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
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Princípios
1. A categoria de ma-
nejo da área foi de-
signada com base em
uma análise técnica
adequada.

2. A área conserva a
biodi-versidade e a
diversidade cultural
relevantes da região.

3. A área possui as
condições para favo-
recer a viabilidade
ecológica.

Critérios
1.1. Existe coerência
entre as caracterís-
ticas intrínsecas, os
objetivos de conser-
vação e a categoria
de manejo

1.2. Os usos que se
desenvolvem na uc
são compatíveis com
a categoria

2.1.  A área conser-
va amostras repre-
sentativas de
ecossistemas rele-
vantes da região.

2.2 . A área conser-
va atrativos naturais
e/ou culturais rele-
vantes da região.

2.3. A área contribui
para a conservação
da diversidade bioló-
gica.

3.1. As característi-
cas espaciais da uni-
dade de conservação
favorecem a viabilida-
de ecológica.

Indicadores
1.1.1. Correspondência da ca-
tegoria de manejo com as ca-
racterísticas da área.
1.1.2. Compatibilidade dos
objetivos de manejo com as
características da área.
1.1.3. Correspondência entre
os objetivos de manejo e a
categoria de manejo definida.

1.2.1. Compatibilidade dos
usos com os objetivos da ca-
tegoria de manejo.

2.1.1. Os ecossistemas rele-
vantes da região estão pre-
sentes na uc.
2.1.2. Os ecossistemas rele-
vantes da região presentes na
uc são representativos.

2.2.1. Os atrativos naturais e/
ou culturais relevantes da
região são conservados na uc

2.3.1. A área identifica e
monitora espécies
indicadoras
2.3.2. A área conserva espé-
cies de especial interesse
para a conservação.

3.1.1. Superfície total ótima
da uc.
3.1.2. Forma adequada para
favorecer a viabilidade ecoló-
gica.

Quadro 1. Princípios, critérios e indicadores propostos para
a certificação do manejo de unidades de conservação no
âmbito ambiental.
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Princípios Critérios

3.2. Os ecossiste-
mas mantém ou me-
lhoram sua saúde e
vitalidade.

3.3. Os usos que se
desenvolvem na uni-
dade de conservação
não prejudicam a vi-
abilidade ecológica.

3.4. As ameaças a
saúde e vitalidade
dos ecossistemas ou
hábitats da área es-
tão identificadas e
controladas.

Indicadores
3.1.3. Conectividade entre a
uc e outras áreas.
3.1.4. O zoneamento da uc
favorece a viabilidade ecoló-
gica.

3.2.1. A cobertura vegetal ou
outra estrutura fundamental
do ecossistema ou hábitat
são mantidos.
3.2.2. Os ecossistemas de-
gradados se recuperam.

3.3.1. As práticas e intensi-
dades de uso não prejudicam
a viabilidade ecológica.

3.4.1. As ameaças aos
ecossistemas ou hábitats são
prevenidos e controlados.
3.4.2. Os limites da uc são co-
nhecidos e respeitados.
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Quadro 2. Princípio, critério e indicadores propostos para a
certificação do manejo de unidades de conservação no
âmbito social.

Critérios
4.1. Existem estra-
tégias e são aplica-
das para a integração
das comunidades no
manejo da unidade
de conservação.

Princípios
4. Existe integração
entre a área a popu-
lação de dentro e do
entorno.

Indicadores
4.1.1. A uc facilita a
integração da sociedade civil
no manejo da área.
4.1.2. Estratégias de
integração entre a população
e a uc.
4.1.3. As estratégias incorpo-
ram os diferentes atores so-
ciais e sua particularidades.
4.1.4. População alvo infor-
mada e envolvida com a
implementação das estraté-
gias.
4.1.5. A uc e as comunidades
locais gestionam ações con-
juntas.
4.1.6. Manifestam-se atitudes
favoráveis ao manejo da uc e
seu entorno.
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Princípios
5. A unidade de con-
servação influi posi-
tivamente no de-
s e n v o l v i m e n t o
econômico das po-
pulações de dentro
e do entorno.

6. A unidade de con-
servação conta com
os recursos finan-
ceiros necessários
ao manejo.

Critérios
5.1. As populações
de dentro da área e/
ou do entorno rece-
bem benefícios mo-
netários ou não,
diretos ou indire-
tos, devido a unida-
de de conservação.

5.2. Existem medi-
das efetivas de
mitigação e/ou com-
pensação aos impac-
tos econômicos ne-
gativos devido ao
manejo da unidade
de conservação.

6.1. Se conhecem os
custos reais do ma-
nejo da área.

6.2. A unidade de
conservação conta
com recursos finan-
ceiros suficientes
para cobrir com os
custos do manejo.

6.3. As fontes de fi-
nanciamento são
adequadas e diversas
para assegurar o ma-
nejo a longo prazo.

Indicadores
5.1.1. A uc contribui para a
melhoria da renda da popula-
ção local.
5.1.2. Infra-estruturas ou ser-
viços de interesse da comu-
nidade local desenvolvidos
devido a uc.
5.1.3. Projetos de desenvol-
vimento comunitário gestio-
nados ou catalizados pela ad-
ministração da uc.

5.2.1. Mecanismos de
mitigação e compensação
efetivas dos impactos
econômicos negativos devido
a uc.

6.1.1. Mecanismos de organi-
zação da informação de gas-
tos e receitas.

6.2.1. As receitas da uc co-
brem os custos do manejo.

6.3.1. Estratégias para obter
recursos financeiros suficien-
tes e diversas.
6.3.2. Venda de bens e servi-
ços aos usuários diretos da uc.
6.3.3. Venda de serviços
ambientais. 6.4.1. Capacida-
de de manejo financeiro
institucional.

Quadro 3. Princípio, critério e indicadores propostos para a
certificação do manejo de unidades de conservação no
âmbito econômico/financeiro.
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Princípios Critérios
6.4. Os mecanismos
de gestão financeira
são adequados e efi-
cientes.

Indicadores
6.4.2. Transferência de recur-
sos financeiros ajustada ao
solicitado.
6.4.3. Gestão efetiva dos re-
cursos financeiros requeri-
dos.
6.4.4. Reinversão de recursos
financeiros na uc.
6.4.5. Mecanismos de contro-
le e auditoria.
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Indicadores
7.1.1. O planejamento estra-
tégico da uc está relacionado
com as políticas estabelecidas
para o sistema de uc.
7.1.2. Coerência entre os pla-
nos e projetos necessários.
7.1.3. Monitoramento, avali-
ação de ajustes.

7.2.1. Existência e atualidade
do plano de manejo.
7.2.2. O plano de manejo con-
sidera as iniciativas de desen-
volvimento local ou regional.
7.2.3. Execução dos progra-
mas de manejo.

7.3.1. Quantidade ótima de
pessoal
7.3.2. Qualidade ótima de
pessoal

7.4.1. Condições adequadas
de segurança e higiene.
7.4.2. Escalas salariais com-
petitivas e outros benefícios.

7.5.1. A infra-estrutura exis-
tente corresponde aos
objetivos de manejo.
7.5.2. As características e
condições da infra-estrutura
são adequados.
7.5.3. Os serviços básicos são
adequados.
7.5.4. O acesso é adequado
para alcançar os objetivos de
manejo.
7.5.5. Os equipamentos e fer-
ramentas são suficientes e
efetivos.

Critérios
7.1. O planejamento
do manejo da área
nos diferentes níveis
é adequado

7.2. O plano de ma-
nejo é adequado.

7.3. O pessoal é qua-
lificado e suficiente
para o desempenho
das atividades de
manejo.

7.4. A área oferece
condições laborais
adequadas.

7.5. A infra-estrutu-
ra e serviços básicos
existentes satisfa-
zem as necessidades
de manejo da unida-
de de conservação.

Quadro 4. Princípio, critérios e indicadores propostos para
a certificação do manejo de unidades de conservação no
âmbito institucional.

Princípios
7. A área possui as
condições ins-
titucionais para seu
manejo efetivo.
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Princípios Critérios
7.6. A administração
da área tem o apoio
político necessário a
gestão.

7.7. A legislação, nor-
mas técnicas e dis-
posições administra-
tivas são cumpridas.

7.8. Os mecanismos
para solucionar con-

Indicadores
7.6.1. Apoio intrainstitucional
7.6.2. Apoio interinstitucional

7.7.1. Status legal de criação
da área.
7.7.2. Regulamentos de uso
dos recursos naturais.
7.7.3. Regulamentos de ges-
tão financeira.
7.7.4. Regulamentos admi-
nistrativos.
7.7.5. Leis relacionadas ao
planejamento, manejo e ges-
tão da uc.

7.8.1. Estratégia efetiva para
a resolução de conflitos rela-
cionados com a posse de ter-
ras e uso dos recursos.

7.9.1. Estrutura organizativa.
7.9.2. Definição de cargos e
funções.
7.9.3. Sistema claro e funcio-
nal de comunicação interna.
7.9.4. Mecanismos de organi-
zação e registro de informação.
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4.1.2 PROCEDIMENTO

O procedimento, ou o passo a passo, a ser adotado para a
condução do processo de certificação é outro aspecto de fun-
damental importância para garantir a credibilidade do selo.
O procedimento para a certificação de unidades de conser-
vação deveria estar claramente estabelecido para manter a
uniformidade do processo. O procedimento proposto neste
documento inclui algumas características básicas:

- Voluntário: ou seja, teria início a partir da manifesta-
ção de interesse por parte do responsável pela unidade
de conservação. Acredita-se que as exigências devem
ser cumpridas voluntariamente para que o processo te-
nha reais chances de êxito.

- Transparente: deveriam ser previstas audiências públi-
cas prévias a decisão de emitir a certificação, ouvindo a
todos os grupos de interesse, incluindo em especial, os
atores realmente relevantes. Ao mesmo tempo deveria
ser promovida uma ampla divulgação da intenção de de-
terminada unidade de conservação certificar-se.

- Confiável: o procedimento deveria prever que a avalia-
ção fosse conduzida por agentes externos qualificados e
previamente selecionados. Além disso deveria incluir
revisões a serem feitas por especialistas respeitados e
amplamente conhecidos no âmbito nacional, garantin-
do a devida credibilidade ao processo.

- Independente: deveria ser conduzido por organizações
credenciadas por uma entidade ou  conselho superior,
sem qualquer relação com a unidade de conservação,
evitando-se os possíveis conflitos de interesses.

O procedimento aqui proposto compreende uma série de pas-
sos lógicos que foram estabelecidos com base nos procedi-
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mentos adotados nos sistemas de certificação florestal.

Os seis passos básicos estão resumidos na Figura 2 e des-
critos brevemente a seguir.

· Passo 1: Aplicação

Definiria o caráter voluntário da certificação e consistiria
no primeiro contato entre a unidade de conservação e a
certificadora por iniciativa do responsável pela unidade.

· Passo 2: Pré Avaliação

Seria feita uma análise rápida dos requerimentos neces-
sários e das condições do manejo e seria avaliado se a
unidade teria condições básicas para entrar no processo
de certificação. Este passo seria importante para evitar que
fosse feita uma avaliação completa sem que a área reunis-
se as condições mínimas e evitaria gastos de recursos des-
necessários.

· Passo 3: Avaliação

Também conhecida como auditoria, seria uma avaliação
completa das condições do manejo, feita por uma equipe de
especialistas previamente treinados e com conhecimento
específico das áreas social, ambiental, econômica e
institucional.
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Considerando a diversidade de nomenclaturas adotadas
para as unidades de conservação em geral, é necessário
estabelecer uma correspondência da unidade com as cate-
gorias de manejo mundialmente estabelecidas pela UICN.
No procedimento proposto, esta correspondência seria fei-
ta a partir de uma análise das características da área com-
paradas com as diretrizes definidas para cada categoria
pela UICN. Desta forma, a certificação poderia contribuir
para uma maior uniformidade no estabelecimento de uni-
dades de conservação permitindo que o manejo de uma
unidade fosse comparada com outra de mesma categoria
em qualquer parte do mundo.

Deveria ser parte do processo, a realização de consulta
pública aos grupos de interesse envolvidos direta ou
indiretamente com a unidade de conservação, especial-
mente os mais afetados pela unidade. Esta consulta per-
mitiria identificar os impactos e conflitos decorrentes da
existência e implantação da área. Deveria ser amplamen-
te divulgada junto às entidades organizadas para garantir
a participação dos atores relevantes, especialmente os mais
afetados pela presença da unidade de conservação, esta-
belecendo a transparência que requer o processo de
certificação.

A avaliação deveria ser precedida de uma análise do con-
texto sócio, econômico, cultural, político e organizacional
em que está inserida a unidade de conservação. Deveriam
ser consideradas as atividades desenvolvidas e a tendên-
cia do manejo dos últimos cinco anos, por exemplo. Esta
análise deveria prover as bases para a construção do cená-
rio ótimo da unidade visando a adequação ao nível de exi-
gência a ser inferido para a certificação.

A metodologia de avaliação prevê a triangulação de infor-
mações de diferentes fontes: revisão de documentos dispo-
níveis, observações de campo e entrevistas com funcioná-
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Figura 2. Procedimento proposto para a certificação de uni-
dades de conservação.
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rios e atores relevantes. A avaliação de desempenho do
manejo proposto se baseia em uma escala de pontuação
cujos níveis variam de zero a quatro. Para cada indicador
há um conjunto de condições onde a situação ótima rece-
beria o valor máximo que corresponderia a um percentual
maior que 90, e o menor valor, considerado insatisfatório,
corresponderia a um percentual igual ou menor que 35
(Quadro 5).

Quadro 5. Escala de pontuação proposta para a  avaliação
de desempenho do manejo das unidades de conservação.

A qualificação dos indicadores, cuja média indica a valoração
do critério, corresponderia a pré condições, condições e
recomendações, conforme explicitadas a seguir e apresen-
tadas no Quadro 6.

- As pré condições seriam melhorias requeridas que de-
veriam ser realizadas previamente ao ingresso no pro-
cesso de certificação;

- As condições seriam melhorias requeridas que deveri-
am ser implementadas dentro de um prazo determina-
do durante o processo de certificação;

- As recomendações seriam melhorias voluntárias sugeridas
pelos avaliadores mas que não seriam obrigatórias.

Pontuação
0
1
2
3
4

% do Ótimo
≤ 35

36-50
51-75
76-89
≥ 90

Desempenho
Insatisfatório

Pouco satisfatório
Medianamente satisfatório

Satisfatório
Muito satisfatório

Quadro 6. Escala proposta para o estabelecimento de pré
condições, condições ou recomendações para o cumprimento
dos critérios.

O resultado das avaliações deveriam constar de relatórios
bem justificados quanto a qualificação dos indicadores e con-
seqüentemente do manejo da unidade de conservação. Os
relatórios deveriam ser elaborados para cada âmbito mas,
deveriam ser integrados, de modo que o resultado final in-
cluísse o ponto de vista de toda a equipe de avaliadores.

· Passo 4: Revisão do Relatório

Consistiria na avaliação dos resultados da auditoria e se-
ria feita com base nos informes da equipe de avaliadores e
no conhecimento da unidade de conservação. A revisão de-
veria ser feita pela empresa certificadora, pelo responsável
pela unidade e por especialistas contratados pela empre-
sa. A revisão pelos especialistas deveria ser feita por pro-
fissionais, pelo menos dois, reconhecidos e respeitados na-
cionalmente. Esta revisão seria muito importante na vali-
dação do processo de avaliação.

· Passo 5: Emissão da Certificação

A partir do informe de avaliação da área e da revisão por
especialistas, a certificadora decidiria por emitir a
certificação ou não. Se o resultado fosse positivo, seria fei-
ta a emissão da certificação por meio de um contrato entre
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Pontuação
0
1
2
3
4

Pré condições, condições, recomendações
Requer pré condições
Requer pré condições

Requer condições
Requer recomendações

Recomendações são opcionais
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a unidade de conservação e a empresa certificadora, o qual
estabeleceria o compromisso de manutenção do manejo de
acordo com determinadas condições. O contrato deveria
ter uma duração mínima de cinco anos e deveria incluir
auditorias anuais. Se depois da avaliação não se conse-
guisse a certificação, a unidade deveria ser informada so-
bre as pré condições que deveriam ser atendidas para que
fosse possível obter a certificação no futuro. Neste caso, a
unidade poderia fazer uma apelação para que fosse feita
uma revisão dos resultados.

· Passo 6: Monitoramento Anual

O monitoramento consistiria de avaliações curtas realiza-
das a cada ano com o objetivo de verificar se as condições
estabelecidas estariam sendo mantidas ou não. Caso não
fossem cumpridos alguns dos parâmetros estabelecidos, a
unidade poderia perder a certificação. Deveriam ser esta-
belecidos mecanismos de apelação para o caso de que não
fosse emitida ou que fosse suspensa a certificação.

4.1.3 UM SISTEMA DE CERTIFICAÇÃO DE UNIDADES
DE CONSERVAÇÃO

O sistema de certificação constituiria a base do processo e
estabeleceria a estrutura organizativa e operacional que
garantiria a uniformidade das ações, a participação dos
setores envolvidos e os meios para a obtenção de um pa-
drão de qualidade para as unidades de conservação.

Neste sentido, este documento apresenta uma proposta para
o estabelecimento de um sistema para a certificação do ma-
nejo de unidades de conservação que deveria contar com uma
estrutura básica, incluindo pelo menos: um conselho superi-
or; entidades certificadoras; câmaras técnicas e um fundo
para a certificação, os quais estão apresentados hierarquica-
mente na Figura 3, e são descritos, brevemente, a seguir.
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- Conselho Superior

O estabelecimento de um Conselho Superior estaria rela-
cionado com a credibilidade e transparência do processo
de certificação. Deveria ser uma entidade não governa-
mental, independente, de caráter internacional e sem fins
lucrativos. Deveria ser integrado por representantes dos
setores envolvidos, incluindo empresas privadas, organiza-
ções não-governamentais, organismos públicos, assim como
indivíduos.

As principais funções do Conselho seriam:

- Aprovar e manter atualizados os parâmetros de avalia-
ção e as normas a serem adotadas para a certificação;

- Desenvolver, ajustar e aprovar os procedimentos para a
aplicação dos parâmetros e normas;

- Estabelecer mecanismos de decisão sobre a certificação
e os processos de apelação;

- Apoiar os processos de certificação por meio de
acreditação de outras organizações para atuar localmen-
te;

- Promover a certificação e buscar incentivos e benefícios
para as áreas certificadas;

- Regular e controlar os processos de certificação garan-
tindo sua credibilidade;

- Fazer captação de recursos junto às agencias de apoio
para fomentar os processos de certificação;

- Estabelecer critérios para o uso dos recursos financei-
ros do fundo a ser instituído para a certificação.

- Entidades Certificadoras

Teriam a função de descentralização do processo, facili-
tando o acesso à certificação e sua operacionalização a
nível local. As entidades certificadoras deveriam ser rigo-
rosamente avaliadas antes de serem credenciadas pelo
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Conselho Superior. Além disso, estas deveriam ser contro-
ladas, periodicamente, pelo Conselho, visando garantir a
qualidade da certificação. Nussbaum et al., (2000) conside-
ra este passo como uma certificação de certificadores.

Seria fundamental que as entidades certificadoras pudes-
sem contar com pessoal local capacitado para as auditorias
e revisões previstas. As auditorias deveriam ser feitas por
uma equipe interdisciplinar integrada por expertos em uni-
dades de conservação com experiência prática e pleno co-
nhecimento específico do tema. Se recomenda ainda que
além de multidisciplinar, que a equipe seja multisetorial,
ou seja, que conte com profissionais de diferentes setores:
público, privado, acadêmico ou outros, visando incluir di-
versas perspectivas.

Esta poderia ser uma limitação para a implementação do
processo de certificação de unidades de conservação, no
entanto, é necessário investir esforços para capacitar pes-
soal na aplicação dos parâmetros de medição. Ao mesmo
tempo é importante a identificação e capacitação de profis-
sionais que integrem um listado de revisores, pois a quali-
dade dos profissionais envolvidos no processo também iria
influenciar na credibilidade da certificação.

O estabelecimento de empresas certificadoras locais teria
também o objetivo de baixar os custos do processo, no en-
tanto, a fase inicial de sua implantação requereria de in-
vestimentos muito altos devido ao nível de exigência para
sua atuação (estrutura organizativa, respaldo técnico,
credibilidade). Uma estratégia que tem sido adotada com
êxito nos processos de certificação florestal é o estabeleci-
mento de redes de certificação nos diversos países, a par-
tir de entidades já existentes, cujas atividades estão rela-
cionadas e que incorporam a certificação em suas ações.
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Desta forma, a certificação de unidades de conservação
poderia ser conduzida localmente por entidades que tem
desenvolvido processos de certificação de outros produtos
ou serviços, tais como as certificadoras do manejo florestal.

- Câmaras Técnicas

Deveriam ser constituídas pelos diversos atores e setores
relacionados aos âmbitos estabelecidos (social, ambiental,
econômico e institucional). Estão relacionadas com a vida
útil dos parâmetros. Já que estes são elementos “vivos” e
refletem uma realidade momentânea, e portanto, são de-
senhados para um curto espaço de tempo, a partir do qual
devem ser revistos e ajustados às novas perspectivas que
se apresentem para as unidades de conservação.

De uma maneira geral, considera-se que a vida útil dos
parâmetros é de cinco anos, sendo necessária a sua revi-
são a partir deste prazo, considerando a experiência gera-
da a partir de sua aplicação, assim como os avanços na
formulação dos próprios parâmetros.

As câmaras técnicas seriam as instâncias responsáveis pela
definição de políticas e pela atualização periódica dos
parâmetros em seus respectivos âmbitos.

- Fundo para a Certificação

O sistema deveria contemplar um fundo a ser manejado
por uma secretaria executiva, mediante critérios de priori-
dade previamente estabelecidos, com o objetivo de subven-
cionar o processo nos casos em que se façam necessários.
A captação de fundos deveria ser centralizada pelo Conse-
lho evitando-se conflitos de interesses entre as unidades
de conservação e as certificadoras credenciadas.
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Figura 3. Estrutura básica proposta para o estabelecimen-
to de um sistema de certificação do manejo de unidades
de conservação.

4.2. OS CUSTOS DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO

Garantir a confiabilidade e transparência dos processos de
certificação, de uma maneira geral, requer da utilização
de mecanismos, como são as audiências públicas, audito-
rias, revisões, publicações ou outras. No entanto, a utiliza-
ção destas medidas ou a combinação de algumas delas,
tem resultado em maiores gastos de recursos financeiros,
e este tem sido um dos grandes desafios dos processos de
certificação, de uma maneira geral (Nussbaum et al., 2000).

Considera-se que os custos da certificação estão relaciona-
dos basicamente com: a) desenvolvimento dos parâmetros;
b) credenciamento de organizações para a operacionalização
do processo; c) a certificação propriamente dita.

Com relação ao desenvolvimento dos parâmetros, conse-
guir o consenso sobre os padrões de referência a serem
adotados, requer de recursos financeiros para a articula-

Fundo para a
Certificação

Conselho Superior de
Unidades de Conservação

Câmaras Técnicas

Certificadoras
Credenciadas

Secretaria
Executiva

Ambiental Social Econômico Institucional
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ção de grupos de trabalho  e contratação de especialistas,
às vezes, durante longo tempo. No caso das unidades de
conservação, estes custos poderiam ser minimizados con-
siderando que parâmetros para medição da efetividade de
manejo vem sendo aplicados por meio de diversas
metodologias ao longo dos últimos anos.

O custo do credenciamento de organizações para a
operacionalização da certificação de unidades de conser-
vação, em nível local, poderia ser minimizado a partir da
utilização de estruturas de entidades já credenciadas para
a certificação de outros produtos e serviços.

Os custos da certificação propriamente dita, os quais inclu-
em as consultas públicas, auditorias, revisões e
monitoramento, poderiam representar uma limitação ao in-
gresso no processo de certificação de unidade de conserva-
ção, já que estes custos, em geral, são repassados aos clien-
tes.

Os custos da certificação propriamente dita, seriam influ-
enciados principalmente por dois fatores: o custo das audi-
torias e monitoramento anual e o custo da implementação
do manejo sustentável da unidade de conservação.

O custo das auditorias e monitoramento anual, estaria relaci-
onado, basicamente, com o tempo gasto para o desenvolvi-
mento do processo de avaliação. O tempo implica em custo
de equipe técnica (consultores) por dia. Sendo a equipe
requerida de no mínimo 4 pessoas, este passaria a ser o
maior custo; além dos gastos operacionais.

O tempo requerido varia, principalmente, de acordo com as
características da unidade de conservação e seu entorno,
tais como:
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- Categoria de manejo:

Quanto mais complexas as condições do manejo, mais tempo
seria necessário para sua avaliação. Por exemplo, uma uni-
dade de conservação do grupo de uso sustentável, com popu-
lações incluídas em seus limites, desenvolvimento de dife-
rentes atividades produtivas, envolvimento de diversos atores
e organizações no manejo, certamente teria muito mais as-
pectos a serem considerados no processo de avaliação.

- Tamanho:

De uma maneira geral, áreas mais extensas tenderiam a
levar mais tempo para a avaliação. No entanto, dependeria
também de outros fatores como acesso, categoria de ma-
nejo, diversidade de atividades em desenvolvimento e in-
tensidade de uso.

- Condições de acesso:

As condições locais poderiam dificultar o acesso às áreas
que deveriam ser visitadas durante o processo de avalia-
ção, conseqüentemente poderia ser gasto mais tempo para
chegar ao objetivo.

- Desenvolvimento do entorno:

Quanto mais desenvolvido for o entorno da unidade de con-
servação, mais atores e atividades deverão ser considera-
dos na avaliação e portanto, mais ou menos tempo de avali-
ação implicaria em maior ou menor custo.

O custo das auditorias seria influenciado também pela dis-
ponibilidade de informação, bem como pelos verificadores e
fontes de verificação definidos para os indicadores. De acor-
do com Richard Donovan (comunicação pessoal), existe uma
tendência em propor verificadores e fontes de verificação de
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fácil acesso nos escritórios locais, diminuindo o tempo de
idas a campo e portanto, com redução de custos. No entan-
to, esta avaliação mais dependente da revisão de registros e
informes, se por um lado reduz o tempo da avaliação, por
outro lado também significa investimentos na realização de
estudos, projetos e elaboração de documentos.

Outro aspecto a ser considerado é a quantidade de
parâmetros a medir, e por isso recomenda-se avaliar não
tudo que é importante, mas o que é realmente relevante e
necessário. O desafio está justamente em identificar o que
é imprescindível avaliar, conseguir um equilíbrio nas me-
dições de escritório e de campo e ajustar a metodologia de
coleta de informações, de modo a minimizar custos.

A coleta de informações poderia ser otimizada por meio do
envio prévio à avaliação, de uma lista de dados necessários
para o desenvolvimento do trabalho. Desta forma, a unida-
de de conservação poderia localizar com antecedência e
disponibilizar a documentação a ser revisada. Outro aspec-
to importante é contar com um facilitador, ou seja, alguém
da área que possa facilitar o acesso a informação necessá-
ria, agilizando a avaliação.

As experiências desenvolvidas neste sentido indicam que,
para unidades de conservação de categorias de manejo mais
restritivas, menos complexas e de menor tamanho, são
necessários pelo menos um dia para a revisão dos docu-
mentos, mapas e outras evidências; e de dois a três dias
para as visitas a campo e entrevistas com os atores de
interesse, de dentro e do entorno da área. No caso de uni-
dades de conservação de uso sustentável, extensas e de
difícil acesso, a avaliação pode durar em média dez dias
(Padovan, 2001).

No caso da certificação florestal, o custo do processo de
avaliação, realmente tem sido identificado como um dos
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grandes desafios. Os custos das auditorias variam de acor-
do com os diversos autores. Para Rezende de Azevedo (2001),
não existe nenhum caso de certificação na América Lati-
na, cujos custos foram mais baixos que quatro mil dólares.
No entanto, cálculos mais realistas consideram que o cus-
to mínimo de uma auditoria, ainda que mude de acordo
com a empresa certificadora, supera o valor de oito mil e
pode chegar a quinze mil dólares (Stoian y Carrera, 2001).

Considerando a contratação de auditores como um dos prin-
cipais custos da certificação, Rezende de Azevedo (2001), iden-
tificou algumas alternativas para minimiza-los, tais como:

- simplificação do processo de certificação;
- criação de um banco de auditores voluntários;
- criação de um fundo para a certificação;
- subsídios ao processo.

A estas alternativas poderiam ser acrescentadas, por exem-
plo, a utilização da mesma equipe de auditores para a ava-
liação de mais de uma área numa mesma região ou país
(De Camino, 1998); e uma maior divulgação das empresas
certificadoras visando aumentar a competição entre elas e
baixar preços (May y Veiga, 2000).

No caso de determinadas unidades de conservação, cujo
grau de complexidade do manejo e tamanho da área, per-
mitissem a redução do número de avaliadores, poderia ser
considerada a possibilidade de integrar uma equipe com
um mesmo auditor para mais de um âmbito, o sócio
econômico, por exemplo, e assim, diminuir custos.

Mas, além do custo da certificação propriamente dita, exis-
tiria o custo de implementação do manejo sustentável da uni-
dade de conservação. O processo de certificação exigiria o
cumprimento de uma série de aspectos do manejo. As avali-
ações de seu cumprimento seriam baseadas em evidências

49

por observações de campo ou por revisões de documentos.
Se uma unidade de conservação investisse no desenvolvi-
mento de projetos e na apresentação de evidências,  se po-
deria concluir que a área estaria investindo na melhoria
das condições do manejo. Neste caso, quanto maior o grau
de implementação de uma área, menor será o custo da
certificação. Então, conseqüentemente, quanto mais longe
está uma área de certificar-se, mais terá que investir em
melhorar o manejo. Assim, o custo da certificação seria in-
versamente proporcional ao grau de implementação ou de-
senvolvimento da unidade de conservação.

Considerando que os custos do processo de certificação po-
deriam limitar a certificação de pequenas unidades de con-
servação, especialmente as de caráter privado, este docu-
mento propõe a criação de um “Fundo para a Certificação”,
que integraria a estrutura organizativa do sistema de
certificação a ser estabelecido. O principal objetivo é não
marginalizar determinadas unidades de conservação do pro-
cesso de certificação. O Fundo seria então gerido pelo Con-
selho Superior e gerenciado por uma secretaria executiva,
cujos critérios de aplicação dos recursos deveriam favorecer
a obtenção do selo pelo maior número possível de unidades.

5. OPORTUNIDADES PARA AS UNIDADES DE CON-
SERVAÇÃO CERTIFICADAS

O mercado, de maneira geral, é um fator que tem impulsio-
nado os processos de certificação de produtos e serviços. No
caso das unidades de conservação, a venda de bens e servi-
ços ambientais ainda é incipiente e sua valorização não re-
flete o custo real dos recursos naturais. Alguns autores como
Brown (2003), no entanto, consideram que este mercado
poderá se consolidar ainda nas próximas décadas.
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Os créditos de carbono já estão em negociação entre insti-
tuições internacionais e ainda que atualmente esteja sen-
do comercializado o carbono produzido em cultivos florestais
em detrimento daquele produzido por florestas já implanta-
das, as unidades de conservação poderão se beneficiar nes-
te processo, especialmente as do grupo de uso sustentável.

Outros serviços ambientais como a produção de água, por
exemplo, tem sido identificada como uma medida favorável
à geração de recursos financeiros a serem destinados à
conservação de áreas estratégicas. A cobrança pela utili-
zação dos recursos hídricos tem avançado em diversos paí-
ses e no Brasil, a Política Nacional de Recursos Hídricos,
estabelecida a partir da Lei 9.433 de 8 de janeiro de 1997,
reconhece a água como bem econômico e dá ao usuário
uma indicação de seu real valor, prevendo inclusive, a ob-
tenção de recursos financeiros para a implementação de
programas e projetos de intervenção visando a sua manu-
tenção, onde se inserem as áreas das unidades de conser-
vação (http://www.recursoshidricos.sp.gov.br/outorga.htm).

Da mesma forma, a diversidade biológica e o patrimônio
genético, fundamentais para o desenvolvimento de produ-
tos industriais, como fármacos e alimentos são serviços
prestados pela biodiversidade cujo mercado também pode-
rá trazer dividendos para as unidades de conservação.

No caso do turismo controlado, reconhecido como uma al-
ternativa economicamente viável e ambientalmente com-
patível com a conservação, cujo mercado já está estabele-
cido, poderia ser o elemento responsável por promover o
início do processo de certificação de unidades de conserva-
ção. Diversas categorias de manejo poderiam ser benefici-
adas, como os Parques, Reservas Particulares do Patrimônio
Natural e outras do grupo de uso sustentável.
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Ainda que, em certos casos, não sejam obtidos preços diferen-
ciados no mercado de produtos e serviços certificados, alguns
grupos de interesse tem identificado que os investimentos ne-
cessários para o ingressar em um processo de certificação
podem ser compensados por outros benefícios, tais como, a
otimização dos processos de produção, uma melhor relação
interpessoal dentro e fora da área de atuação (WWF, 2000).

No caso das unidades de conservação, além de uma opor-
tunidade concreta de melhoria contínua das condições do
manejo, a certificação favoreceria a condução do desenvol-
vimento da unidade de forma compatível com a categoria
de manejo, contribuiria para o delineamento de estratégi-
as adequadas às reais necessidades da área, minimizaria
os conflitos de propriedade e uso de terras, daria uma mai-
or visibilidade e divulgação aos projetos desenvolvidos na
área, poderia facilitar o acesso a fundos públicos e poderia
servir como critério de prioridade nos financiamentos rea-
lizados por agências de cooperação.

Estas agências de cooperação teriam um papel fundamen-
tal na implementação do processo de certificação
condicionando a liberação de recursos a obtenção do selo,
e desta forma, financiariam a implementação do processo
e conseguiriam um efeito multiplicador.

6.CONCLUSÕES

A certificação do manejo de unidades de conservação po-
derá contribuir efetivamente para a melhoria da qualidade
das ações de conservação, desde que sejam adotados cri-
térios técnicos claramente estabelecidos, que seja dada a
devida uniformidade nos procedimentos de medição e, de-
finido e implantado um sistema confiável e que sirva de
referência para o manejo sustentável.
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Para que seja efetivo, o sistema de certificação de unidades de
conservação deveria contar com a participação dos diversos
setores relacionados e comprometidos com a conservação.
O não estabelecimento de um sistema específico e confiável
para a certificação do manejo de unidades de conservação,
poderia levar à proliferação de selos  de caráter duvidoso e
ao descrédito da certificação como instrumento para o al-
cance dos reais objetivos de conservação.

O estabelecimento de uma política de valorização de meca-
nismos de venda de serviços ambientais poderia impulsio-
nar a implementação do processo de certificação de forma
eqüitativa e poderia contribuir, conseqüentemente, para a
gradativa melhoria das condições de manejo das unidades
de conservação.
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